
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Loteria do Estado do Rio de Janeiro

Presidência

 

Diante das razões apresentadas pela Senhora Pregoeira (doc. 35890547), constituída pela
Portaria LOTERJ/GP nº523, de 27 de junho de 2022, responsável pelo Pregão Eletrônico (SRP) nº
PERP01/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE (ÚNICO), que utilizo como minhas
próprias razões de decidir, bem como da manifestação do Diretor de Operações (doc. 36102184),
CONHEÇO do recurso formulado pela empresa FORMASET INDUSTRIAL LTDA para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, bem como ACOLHO E RATIFICO a opinião da Senhora Pregoeira
quanto à classificação da proposta apresentada pela empresa Thomas Greg & Gráfica e Serviços,
Indústria e Comércio, Importação e Exportação de Equipamentos LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
03.514.896/0001-15, no processo licitatório mantida a habilitação, declarando-a vencedora do certame.

Publique-se.
Otavio Teixeira de Freitas Bastos Cunha

Presidente
Id. Funcional 51255561

Rio de Janeiro, 14 julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Otavio Teixeira de Freitas Bastos Cunha, Presidente,
em 14/07/2022, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
36109910 e o código CRC EA0CE7EA.

Referência: Proces s o nº SEI-150162/000137/2022 SEI nº 36109910

Rua Sete de Setembro,, 170 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20050-002
Telefone: 2332-6452   
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Mendes Da Fonseca Doria, ID Funcional nº 5118460-5, pela Operação
Segurança Presente; Felipe Carlos Souza Menezes, ID Funcional n°
4185515-9; Maíra Micelli Cassandro, ID Funcional n° 5088611-8 e Si-
mão Faray Ferreira Lopes, ID Funcional n° 2447103-8, pela Operação
Lei Seca; Clara Villar Ribeiro, ID Funcional nº 5122640-5; Fernanda
Alves Orsini Richard, ID Funcional nº 5121600-0 e Gledson Sabino
Borges, ID Funcional n° 5104400-5, pelo Programa RJ para Todos.
SUPLENTE: Laryssa Moura Miranda, ID Funcional nº 5116095-1 e
Eduardo Souza De Moura Junior, ID Funcional nº 5107399-4, pela
Operação Segurança Presente; Maurício Arthur Barbosa Araújo, ID
Funcional n° 2447488-6; Bernard Giuseppe Biggi Carnevale, ID Fun-
cional n° 4259409-0 e Tamie Alves da Costa Cascardo, ID Funcional
n° 5127110-9, pela Operação Lei Seca; Eloana Feitosa da Silva, ID
Funcional n° 5129610-1 e Raquel Ventura Rodrigues de Queiroz, ID
Funcional n° 4189349-2, pelo Programa RJ para Todos.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma, bem como
o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, que
estabelece normas internas relativas à atuação do gestor e fiscais de
contratos no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação re-
vogando a Portaria SECC/SUPCC nº 202/2022.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2022

DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES
Superintendente de Contratos e Compras

Id: 2408515

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DA DIRETORA-PRESIDENTE

PORTARIA PR Nº 397 DE 14 DE JULHO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA OS FINS QUE
MENCIONA.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o que consta nos autos do processo nº SEI-
150015/000983/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar Josué Horácio Vieira, Chefe de Serviço de Recur-
sos Humanos, matr. 2015; Jorge Sgambato, Chefe da Seção de Ad-
ministração de Pessoal, matr. 616; Tânia Suely Cravo Tavares, Secre-
tária de Diretoria, matr. 537, para, sob a presidência do primeiro,
constituir Comissão com o objetivo de fiscalizar o Contrato n°
9026285685, firmado com a NASAJON SISTEMAS LTDA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Niterói, 14 de julho de 2022

PATRICIA DAMASCENO
Diretora-Presidente

Id: 2408541

PORTARIA PR Nº 398 DE 15 DE JULHO DE 2022

DESIGNA SERVIDOR PARA OS FINS QUE
MENCIONA.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo art. 37, V do Estatuto Social desta Empresa, considerando o
constante dos autos do Processo nº SEI-150015/001718/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar Fernando Cesar Curcino De Abreu, para exercer a
Função Gratificada de Chefe da Seção de Assistência e Desenvolvi-
mento de Pessoal, símbolo FG-01, desta Imprensa Oficial do Estado
do Rio de Janeiro, a contar de 01 de Julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 15 de julho de 2022

PATRICIA DAMASCENO
Diretora-Presidente

Id: 2408542

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE

DE 14/07/2022

PROCESSO Nº SEI-150015/001574/2022 - Tomando como base o
despacho do Senhor Diretor-Administrativo (34953363) e o Parecer da
Assessoria Jurídica nº 115 (35177950) e o despacho de análise da
pesquisa de preços da Auditoria (SEI nº 35944020), RATIFICO a
aprovação apresentada pelo Senhor Diretor acima mencionado, para
que a Prestação dos Serviços discriminada no Termo de Referência
(33644015), seja adjudicada à empresa PLM - AUDITORIA E CON-
SULTORIA LTDA, com enquadramento em dispensa de licitação, fun-
damentado no Inciso II, do Art. 29, da Lei Federal nº 13.303/2016.
APROVO a realização da despesa no valor total de R$ 1.800,00 (mil
e oitocentos reais), em favor da empresa PLM - AUDITORIA E CON-
SULTORIA LTDA; AUTORIZO que sejam, pela Diretoria Financeira,
adotadas as providências para emissão da Reserva de Dotação, no
valor acima mencionado.

Id: 2408543

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA D I R E TO R A-PRESIDENTE
DE 14/07/2022

PROCESSO Nº SEI-150015/001639/2022 - Tomando como base o
despacho do Senhor Diretor Administrativo (SEI nº 34433765), o Pa-
recer 105 da Assessoria Jurídica (SEI nº 34719231) e o despacho de
análise da pesquisa de preços da Auditoria (SEI nº 35992560), RA-
TIFICO a aprovação apresentada pelo Senhor Diretor acima mencio-
nado, para que a aquisição dos materiais discriminados no Termo de
Referência inserido neste procedimento, através do SEI nº
(34314092), seja adjudicado à empresa IBF INDUSTRIA BRASILEIRA
DE FILMES S/A, com enquadramento em dispensa de licitação, fun-
damentado no art. 28 § 3º inciso I, Lei 13.303/2016. APROVO a rea-
lização da despesa no valor total de R$ 322.452,00 (trezentos e vinte
e dois mil quatrocentos e cinquenta e dois reais); A U TO R I Z O que se-
jam, pela Diretoria Financeira, adotadas as providências para emissão
da Reserva de Dotação, no valor acima mencionado.

Id: 2408544

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA D I R E TO R A-PRESIDENTE

DE 15/07/2022

PROCESSO Nº SEI-150015/001342/2022 - Tomando como base o
despacho do Senhor Diretor Administrativo (SEI nº 33433793), o Pa-
recer 94 da Assessoria Jurídica (SEI nº 33623839) e o despacho de
análise da pesquisa de preços da Auditoria (SEI nº35854088), R AT I -
FICO a aprovação apresentada pelo Senhor Diretor acima menciona-
do, para que a aquisição dos materiais discriminados no Termo de
Referência inserido neste procedimento através do SEI nº (32616883),
seja adjudicada às empresas ALBERGRAF.COM SOLUCOES GRAFI-
CAS EIRELI e CATAMBRIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SERVICOS GRAFICOS EIRELI, com enquadramento em dispensa de
licitação, fundamentado no inciso II do art. 29 da Lei Federal
13.303/2016. APROVO a realização da despesa no valor total de R$
4.095,00 (quatro mil e noventa e cinco reais) em favor da empresa
ALBERGRAF.COM SOLUCOES GRAFICAS EIRELI; APROVO a rea-

lização da despesa no valor total de R$ 6.918,00 (seis mil, novecen-
tos e dezoito reais) em favor da empresa CATAMBRIA COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS GRAFICOS EIRELI; A U TO R I Z O
que sejam, pela Diretoria Financeira, adotadas as providências para
emissão das Reservas de Dotação, nos valores acima mencionados.

Id: 2408545

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 13/07/2022

DESIGNA WILSON ELIAS MIGUEL, Agente de Saneamento I e T I TO
RODRIGUES PONTES PINHEIRO, Engenheiro C, como Membros Ti-
tulares, e LEANDRO TEIXEIRA PINTO, Engenheiro C, como Membro
Suplente. Gerente da Contratação, MARCIO MONTEIRO DE AZEVE-
DO, Técnico de Contabilidade II, bem como ALESSANDRO DA CU-
NHA MOREIRA, Agente Administrativo F, como Suplente, para com-
por a Comissão de Fiscalização destinada à “AQUISIÇÃO DE TUBOS
DE NYLON E CONEXÕES DE ENGATE RÁPIDO”, de que trata o
Processo nº SEI-150001/007088/2022. Ordem de Serviço P/FIS nº
30.516-00/2022.

Id: 2408369

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 13/07/2022

DESIGNA ADEMI NOBERTO DA SILVA, Agente de Saneamento I e
MONIQUE OLIVEIRA LOPES, Engenheira B, como Membros Titula-
res, e CICERO SCHWARTZ PENNA DE OLIVEIRA, Agente de Sa-
neamento I, como Membro Suplente. Gerente da Contratação, ANA
TEREZA SOUZA MARTINS, Agente Administrativa F, bem como ALE-
XANDRE PEREIRA MARINS, Engenheiro C, como Suplente, para
compor a Comissão de Fiscalização destinada à “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE MARQUISE”,
de que trata o Processo nº SEI-150001/015076/2022. Ordem de Ser-
viço P/FIS nº 30.514-00/2022.

Id: 2408370

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 13/07/2022

DESIGNA CLAUDIO LOPES DA SILVA, Agente Administrativo E e
FABIANO DA SILVA OLIVEIRA, Agente de Saneamento I, como
Membros Titulares, e CELSO VALADARES DO AMARAL, Agente de
Saneamento E, como Membro Suplente. Gerente da Contratação, ELI-
SA RESENDE ALVIM FLORENTIN SILVA, Engenheira D, bem como
JORGE LUIZ MARINHO MUNIZ, Engenheiro D, como Suplente, para
compor a Comissão de Fiscalização destinada à “AQUISIÇÃO DE 48
(QUARENTA E OITO) NOBREAKS DE 1200VA 110V”, de que trata o
Processo nº SEI-150001/009747/2022. Ordem de Serviço P/FIS nº
30.515-00/2022.

Id: 2408371

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

CORREGEDORIA

ATO S DO CORREGEDOR

PORTARIA CORREG/DETRAN-RJ Nº 271
DE 13 DE JUNHO DE 2022

DESIGNA SERVIDORA PARA REALIZAÇÃO
DE SINDICÂNCIA.

O CORREGEDOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN-RJ, no uso das atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 7.526/84 e o
que consta no processo administrativo SEI-150113/000039/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Sindicância, para apurar possível irregularidade ob-
jeto do processo supracitado.

Art. 2º - Designar a servidora Aline Bringhenti Sarmento, Id. Funcional
nº 433391-7, para a realização da Sindicância.

Art. 3º - O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias
a contar da data da publicação da presente Portaria, conforme artigo
317, do Decreto nº 2.479/79.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2022

GLÁUCIO PAZ DA SILVA
Corregedor-Geral - DETRAN/RJ

PORTARIA CORREG/DETRAN-RJ Nº 272
DE 13 DE JUNHO DE 2022

DESIGNA SERVIDORA PARA REALIZAÇÃO
DE SINDICÂNCIA.

O CORREGEDOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN-RJ, no uso das atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 7.526/84 e o
que consta no processo administrativo SEI-120001/012653/202.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Sindicância, para apurar possível irregularidade ob-
jeto do processo supracitado.

Art. 2º - Designar a servidora Aline Bringhenti Sarmento, Id. Funcional
nº 433391-7, para a realização da Sindicância.

Art. 3º - O prazo de conclusão das investigações é de 30 (trinta) dias
a contar da data da publicação da presente Portaria, conforme artigo
317, do Decreto nº 2.479/79.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2022

GLÁUCIO PAZ DA SILVA
Corregedor-Geral - DETRAN/RJ

Id: 2408399

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A GERAL DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 11.07.2022

PROC. N° SEI-150065/014410/2022 - DETERMINO a cassação da
CNH, nos termos do artigo 263, III da Lei 9.503/97 (CTB), expedida
em nome de JOHNNY COCA FELIPEZ (Registro Nº 1643692789), le-
vando-se em consideração o prazo de 02 (dois) meses, conforme
sentença condenatória transitada em julgado em 24/10/2019; a apli-
cação do disposto no artigo 268, inciso IV, do CTB, devendo o con-
dutor submeter-se ao curso de reciclagem; a submissão a novos exa-
mes (I - de aptidão física e mental, II - avaliação psicológica, III - es-
crito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção veicular, realizado
na via pública, em veículo da categoria para a qual estiver habilitado),
conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a regulamen-
tação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a entrega da CNH pelo

condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste
ato, se ainda não o houver realizado.

PROC. Nº SEI-150068/003068/2022 - DETERMINO a cassação da
CNH, nos termos do artigo 263, III da Lei 9.503/97 (CTB), expedida
em nome de CARL PHILIPPE WERNER, Registro nº 4095339307, le-
vando-se em consideração o prazo de 01 (um) ano e 08 (oito) meses,
conforme sentença condenatória transitada em julgado em 18/09/2020;
a aplicação do disposto no artigo 268, inciso IV, do CTB, devendo o
condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a submissão a novos
exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação psicológica, III -
escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção veicular, rea-
lizado na via pública, em veículo da categoria para a qual estiver ha-
bilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a re-
gulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a entrega da
CNH, pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumpri-
mento deste ato, se ainda não o houver realizado.

PROC. Nº SEI-150068/003194/2022 - DETERMINO a submissão do
condutor RICARDO VIEIRA FERRAZ (Registro Nº 6292908793) a Cur-
so de Reciclagem para Condutores Infratores (CRCI) nos termos do
artigo 268, II, da Lei 9.503/97 (CTB); A entrega da CNH, pelo supra-
mencionado condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para cumpri-
mento deste ato, se ainda não o houver realizado; A liberação do ca-
dastro de habilitação do referido condutor, somente após conclusão in-
tegral do determinado neste ato.

Id: 2408397

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 14.07.2022

PROC. Nº SEI-150159/003742/2022 - MARCO ANTÔNIO MARTINS
FONTES, Id. Funcional n° 56657- 8. A U TO R I Z O o pagamento do Au-
xílio Funeral, no valor de R$ 2.716,65 (dois mil, setecentos e dezes-
seis reais e sessenta e cinco centavos).

Id: 2408398

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 14/07/2022

PROCESSO Nº SEI-150162/000137/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO
LOTERJ (SRP) Nº PERP01/22. Diante das razões apresentadas pela
Senhora Pregoeira (Doc. SEI nº 35890547), constituída pela Portaria
LOTERJ/GP nº 523, de 27 de junho de 2022, responsável pelo Pre-
gão Eletrônico (SRP) nº PERP01/22, do tipo MENOR PREÇO GLO-
BAL POR LOTE (ÚNICO), que utilizo como minhas próprias razões de
decidir, bem como da manifestação do Diretor de Operações (Doc.
SEI nº 36102184), CONHEÇO do Recurso Administrativo formulado
pela Empresa FORMASET INDUSTRIAL LTDA para, no mérito, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, bem como ACOLHO e R AT I F I C O a opinião
da Senhora Pregoeira quanto à classificação da proposta apresentada
pela Empresa Thomas Greg & Gráfica e Serviços, Indústria e Comér-
cio, Importação e Exportação de Equipamentos Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 03.514.896/0001-15, no processo licitatório mantida a
habilitação, declarando-a vencedora do certame.

Id: 2408283

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 14/07/2022

PROCESSO SEI Nº E-04/LOTERJ/1217/1995 - CONCEDE a conta-
gem em dobro, para fins de aposentadoria, ao servidor DARLAN DA
SILVA, Id. 6189288, Técnico de Contabilidade, Nível Médio, Classe III,
da Parte Suplementar do Quadro de Pessoal Efetivo da LOTERJ, dos
períodos de 15/03/1987 a 12/03/1992 e 13/03/1992 a 11/03/1997, re-
ferente as Licença Prêmios não gozadas, no total de 360 dias, nos
termos do item VII, do art. 80, do Decreto Estadual nº 2.479, de 08
de março de 1979, e com fundamento no despacho do Departamento
de Gestão de Pessoal e na manifestação da Assessoria Jurídica da
Loteria do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2408198

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 15/07/2022

PROCESSO Nº SEI-150164/001089/2022 - RECONHEÇO a dívida no
valor de R$ 2.451,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta e um reais),
em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS, objetivando o pagamento de despesas com serviços postais nos
anos de 2019 a 2021, com base na Lei nº 287/1979 e Lei 4320/1964,
e de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 47.836, de
2 2 / 11 / 2 0 2 1 .

Id: 2408264

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
S U B S E C R E TA R I A DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DA SUPERINTENDENTE
DE 15.07.2022

PROCESSO N° SEI-04224/001759/2022 - GENILSON BOMFIM MA-
CHADO, Auditor Fiscal da Receita Estadual 1ª Categoria, Funcional nº
1953975-4 e matrícula n° 0.294.729-9. CONCEDO o abono de per-
manência, com efeitos a contar de 01.03.2022.

Id: 2408486

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUBSECRETÁRIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO A D J U N TO DE FISCALIZAÇÃO
EM EXERCICIO

PORTARIA SAF Nº 514 DE 15 DE JULHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE COOR-
DENADOR PARA OS FINS QUE MENCIONA.

O SUBSECRETÁRIO ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, EM EXERCÍ-
CIO, no uso de suas atribuições legais, em especial a constante no
art. 14 do Decreto nº 46.628/2019, alterado pelo Decreto nº
47.560/2021, e considerando o que consta no Processos nºs SEI-
040196/000544/2022 e SEI-040196/000552/2022

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado o Coordenador de Benefícios Fiscais da Sub-
secretaria Adjunta de Fiscalização, Anderson da Silva Alves, ID Fun-
cional n.º 4365085-9, para responder, interinamente, pelo expediente
da Coordenadoria Administrativa da Subsecretaria Adjunta de Fisca-
lização.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a contar de 14 de julho de 2022.

Rio de Janeiro,15 de julho de 2022

LUIZ HENRIQUE PICCAGLIA PEREIRA CARDOSO
Subsecretário Adjunto de Fiscalização em Exercício

Id: 2408563
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